Vinculação de Piquetes de Laçadores junto aos Departamentos de Entidades de Participação Parcial ou Plena

Os Centros de Tradições Gaúchas poderão organizar, junto ao seu Departamento Campeiro, um ou mais piquetes de laçadores, vinculando-os ao MTG, sem que esse reconhecimento caracterize a condição de entidade filiada.

Os piquetes dos Centros de Tradições gaúchas, quando vinculados ao Movimento Tradicionalista Gaúcho, deverão obedecer, rigorosamente, ao estatuto social e ao regulamento do CTG mantenedor e serão subordinados à sua Patronagem.

A Entidade mantenedora deverá efetuar o pagamento da taxa prevista no Art. 26 do Regulamento Geral do MTG, após a homologação de reconhecimento do piquete pela diretoria do MTG.

O piquete dependente de um CTG será isento de pagamento de anuidade ao MTG, podendo a Coordenadoria da Região Tradicionalista estabelecer taxa de contribuição, devidamente aprovada em Encontro Regional de Patrões.

O piquete, embora vinculado ao MTG, não terá direito a voto nos Encontros de Patrões e no Congresso Tradicionalista, função inerente a entidade mantenedora.

Será designado Posteiro ou Capataz o dirigente do piquete ou da invernada campeira, entendidos como Departamento Campeiro de entidade filiada. Os demais integrantes serão chamados “peões”.

A extinção do piquete poderá ocorrer por iniciativa da entidade mantenedora, quando o mesmo deixar de atender aos objetivos propostos, devendo a entidade solicitar, via Coordenadoria Regional, sua desvinculação ao MTG.       

Documentos necessários

a) ata ou instrumento hábil da entidade mantenedora, que documente a criação do piquete de laçadores e a fixação de seus objetivos;

b) regimento do Piquete de Laçadores;

c) autorização da entidade mantenedora para que o Piquete de Laçadores se vincule ao MTG;

d) ata de eleição ou designação dos dirigentes do Piquete de Laçadores;

e) ata de eleição ou designação dos dirigentes nos termos do Estatuto da mantenedora;

f) parecer favorável do Coordenador Regional;

g) ficha cadastral devidamente preenchida; 

